
MUNICÍPIO DE ITAPORANGA
GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 79/2025

O PREFEITO  CONSTITUCIONAL  DO  MUNICÍPIO  DE  ITAPORANGA,
ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas,

pela  Constituição  Federal,  Lei  Orgânica  do  Município,  Lei  Municipal  Nº

1.053/2022 e os Termos do Processo Administrativo nº 09/2025,

 R E S O L V E:

Art.  1º Conceder  Redução  de  Carga  Horária a  servidora  JOCILEIDE
GOMES LEITE, ocupante do Cargo de Professora, Matrícula nº 4770, lotada

na Secretaria Municipal Educação.

Art. 2º A redução será em percentual de 40% (quarenta por cento), deduzida

da Carga Horária da Servidora, não podendo resultar em uma Carga Horaria

inferior a 20 horas semanais, nos termos que dispõe os arts. 1º e 2º da Lei nº

1.053 de 22 de julho de 2022 e § 1º, art. 229 da Lei Complementar nº 04/1996. 

Art.  3º  A redução  da  carga horária  será  aplicada  de forma a  assegurar  a

presença do servidor,  diariamente,  ao  posto  de trabalho,  de  acordo com o

horários e jornada estabelecido pela Secretaria de Administração. 

Art. 4º Esta portaria entra em vigor, na data de sua publicação, revogando-se

as disposições em contrário.

Registre-se,

Publique-se.

Itaporanga/PB, 15 de janeiro de 2025
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